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 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE
7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

4/3/2021

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N° 
01290002/2021

VEREADOR 
LEONARDO 

DIAS

SANCIONA COM A PENALIDADE DISCIPLINAR DE DEMISSÃO OS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MACEIÓ QUE LOGRAREM
PROVEITO PESSOAL NO PROCESSO DE IMUNIZAÇÃO CONTRA O

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N° 
02030017/2021

VEREADOR 
LEONARDO 

DIAS

DISCIPLINA A NECESSIDADE DE ALOCAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 50%
DA TOTALIDADE DOS VALORES GASTOS PELO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL COM A CONTRAÇÃO DE ARTISTAS, COM ARTISTAS

LOCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N° 
02090018/2021

VEREADOR 
LEONARDO 

DIAS

ESTABELECE O DIREITO DOS ESTUDANTES DO SISTEMA DE ENSINO 
MUNICIPAL AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO COM A  

NORMA CULTA E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N° 
02250034/2021

VEREADOR 
LEONARDO 

DIAS

DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS, SERVIÇOS, ALIMENTOS 
E BEBIDAS INCLUINDO AS ALCOÓLICAS POR MEIO DE FOODTRUCKS/ 
TRAILLERS, FOODBIKES E SERVICETRUCKS/ TRAILLERS, EM VIAS E 
ÁREAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02040088/2021

VEREADOR 
FERNANDO 
HOLLANDA

DENOMINAÇÃO DE DISTRITO FLORIANO PEIXOTO DE IPIOCA, O LOCAL 
CONHECIDO COMO DISTRITO DE IPIOCA.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02040089/2021

VEREADOR 
FERNANDO 
HOLLANDA

FICAM OBRIGADOS HOSPITAIS E MATERNIDADES, PÚBLICOS E 
PARTICULARES, DISPONIBILIZAREM ATENDIMENTO ATRAVÉS DE 

PROFISSIONAIS DE PSICOLOGIA, PARA PACIENTES COM SINTOMAS DE
DOENÇAS GRAVES, INCLUSIVE MULHERES QUE TENHAM VIVENCIADO 

ABORTO.
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18 LEITURA

19 LEITURA

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02040090/2021

VEREADOR 
FERNANDO 
HOLLANDA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE QUANDO DA IMPLANTAÇÃO DE NOVOS 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, A EMPREGAR LÂMPADAS CUJO FUNCIONAMENTO SEJA COM 
BASE NA UTILIZAÇÃO DA ENERGIA SOLAR.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02040091/2021

VEREADOR 
FERNANDO 
HOLLANDA

INSTITUI O FESTIVAL DO COCO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – AL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02080002/2021

VEREADOR 
JOÃOZINHO

AUTORIZA O CONTROLE DE ACESSO ÀS RUAS SEM SAÍDA, VILAS, 
LOTEAMENTOS, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02100015/2021

VEREADOR 
KELMANN 
VIEIRA

 INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A SEMANA DA 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, A SER CELEBRADO ANUALMENTE ENTRE OS DIAS 

16 E 22 DE OUTUBRO

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02100016/2021

VEREADOR 
KELMANN 
VIEIRA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA ESPECIFICAÇÃO DE FORMA CLARA, 
EM LOCAL VISÍVEL DO VALOR DAS REFEIÇÕES, ALIMENTOS E/OU 

PRODUTOS SIMILARES COMERCIALIZADOS POR PESO.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02100018/2021

VEREADOR 
KELMANN 
VIEIRA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE SISTEMA DE AR-
CONDICIONADO NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE PÚBLICO 

COLETIVO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02100019/2021

VEREADOR 
KELMANN 
VIEIRA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE PLACA INDICATIVA 
DE LOCAÇÃO NOS PRÉDIOS UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DO MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02100020/2021

VEREADOR 
KELMANN 
VIEIRA

DISPÕE SOBRE O REAPROVEITAMENTO DA CASCA DO COCO COMERCIALIZADO 
NAS PRAIAS DE MACEIÓ. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°   
02180020/2021

VEREADORA 
SILVANIA 
BARBOSA 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DO PAGAMENTO DO SERVIÇO FUNERÁRIO AOS 
USUÁRIOS QUE COMPROVAREM A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS DE PARENTE OU 

FAMILIAR SEPULTADO EM MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°   
02180022/2021

VEREADORA 
SILVANIA 
BARBOSA 

 DETERMINA A RESERVA DE VAGAS EM CRECHES E ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL PARA FILHOS DE MULHERES VITIMA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO MUNICIPAL.

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°  
02180026/2021

VEREADORA 
SILVANIA 
BARBOSA 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE HOSPITAL PÚBLICO VETERINÁRIO E 
POSTOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE ANIMAIS NA CIDADE DE MACEIÓ 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°   
03020019/2021

VEREADORA 
TECA NELMA 

INSTITUI O “DIA DA MENINA”, A SER CELEBRADO, ANUALMENTE, NO DIA 
11 DE OUTUBRO, PASSANDO A INTEGRAR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

PROJETO DE 
LEI

PROTOCOLO WEB N°    
01250011/2021

VEREADOR 
LEONARDO 

DIAS

REQUER A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARLAMENTAR PARA 
ACOMPANHAR OS TRABALHOS DA SECRETÁRIA ESPECIAL DOS BAIRROS EM 

AFUNDAMENTO DE SOLO.



  
ESTADO DE ALAGOAS  

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS  

   
PROJETO DE LEI N. ______, de 2021  

(Do Sr. LEONARDO DIAS)  
   

Sanciona com a penalidade disciplinar de demissão os 

servidores públicos municipais de Maceió que lograrem 

proveito pessoal no processo de imunização contra o 

COVID-19 e dá outras providências.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  
  
Art. 1º É vedado ao detentor de cargo, função ou emprego público, efetivo, comissionado 

ou contratado temporariamente, na administração direta, autárquica e fundacional 

pública do Município de Maceió, obter favorecimento para si ou para outrem, no que diz 

respeito ao recebimento da vacina contra a Covid-19, em desrespeito às fases da 

campanha de imunização, dos protocolos de imunização, bem como dos grupos eleitos 

como prioritários.  

  
Parágrafo único. O referido comportamento sujeitará o infrator, após Processo 

Administrativo Disciplinar, à penalidade disciplinar de demissão, na forma do art. 159, 

incisos IV e X, da Lei Municipal n. 4.973/2000.  

  
Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, o disposto nesta lei, 

incluindo-se os protocolos de controle e segurança das ações de vacinação, visando elidir 

possíveis falhas no transporte, armazenamento, manuseio e, principalmente, na 

administração do imunizante.  

  
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário.  

  
JUSTIFICATIVA  

  
A execução integral do cronograma de vacinação normatizado pelo Governo 

Federal e adotado pelo município de Maceió é imprescindível para o combate efetivo 

contra o Coronavírus (COVID-19). Tendo isso em vista, o presente projeto visa coibir atos 

lesivos ao patrimônio público, estabelecendo a punição de demissão aos servidores que 

obtiverem favorecimento para si ou para outrem, no que diz respeito ao  
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ESTADO DE ALAGOAS  

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS  

  
recebimento da vacina contra a Covid-19, em desrespeito às fases da campanha de 

imunização, bem como dos grupos eleitos como prioritários.  

O projeto normativo se funda legalmente no Estatuto dos Servidores 

Públicos de Maceió, consolidado na Lei nº 4973/2000, que dispõe o seguinte:  

Art. 147 – Ao servidor é proibido:  
IX – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 

detrimento da dignidade da função pública;   
  
Art. 148 – O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições.  
  
Art. 149 – A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, de que resulte prejuízo ao Erário ou terceiros.  
  
Art. 159 – A demissão será aplicada nos seguintes casos:   
IV – improbidade administrativa;   
X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal.  

  
Além disso, o presente projeto centra sua proposição no fato de que a  

preocupação com os erros de imunização envolve não somente os danos que poderão ser 

causados ao cidadão, mas também no impacto negativo na confiança da população em 

relação à própria vacinação. Por isso, faz-se necessário o estabelecimento mais eficaz de 

protocolos de controle e segurança das ações de vacinação, visando elidir possíveis falhas 

no transporte, armazenamento, manuseio e, principalmente, na administração do 

imunizante.  

Fundada sua base legal, denota-se o iminente dever desta Augusta Casa de  
resguardar o processo de imunização de qualquer dispêndio ou prejuízo. Pede-se, 

portanto, aprovação desta matéria, em forma de empenho por um processo de vacinação 

eficaz e sem privilégios.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,        de                 de 2021.  

  

LEONARDO DIAS  
Vereador
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PROJETO DE LEI N. ______, de 2021 
(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 
 
Disciplina a necessidade de alocação de, no mínimo, 50% 
da totalidade dos valores gastos pelo Poder Público 
Municipal com a contração de artistas, com artistas 
locais e dá outras providências.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º Na contratação de artistas para apresentações e/ou manifestações culturais em 
eventos artísticos, culturais, musicais, exposições, shows e similares, em que seja 
empregado suporte, auxílio, apoio, financiamento, investimento financeiro ou subvenção 
social do Poder Público Municipal ou através dele, dever-se-á obrigatoriamente alocar, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da totalidade dos valores gastos diretamente com 
este fim, para contratação de artista(s) local(ais). 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto nesta lei, são considerados artistas locais aqueles 
que nasceram, vivem ou residem no Município de Maceió. 
 
Art. 2º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Na promoção de eventos musicais para o divertimento público, a Prefeitura 
frequentemente efetua a contratação de artistas consagrados, de renome nacional e/ou 
internacional. Os cachês pagos a esses artistas muitas vezes chegam às centenas de 
milhares de reais. Muitos artistas desse quilate utilizam de recursos de programas 
estatais de incentivo à cultura.  

Por outro lado, os artistas locais têm poucas oportunidades de se 
apresentarem ao público diante do pouco espaço que possuem, por serem pouco 
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conhecidos do público e, também, pela falta de incentivo das autoridades 
governamentais na promoção da cultura. 

 

Outrossim, é função dos poderes públicos, por um lado, oferecer à 
população meios honestos de lazer, como reza o caput do art. 6º da Constituição Federal; 
por outro, é igualmente dever do ente público o direito fundamental à cultura em todos 
os seus âmbitos, desde a cultura mais erudita até a cultura popular.  

No âmbito municipal, se torna mais impositivo o incentivo à cultura local, o 
que beneficia diretamente milhares de pessoas, tanto os artistas, como, no caso dos que 
trabalham com a música e espetáculos, as equipes técnicas necessárias às realizações dos 
eventos. Há também o benefício indireto da geração de empregos e do aumento da 
circulação de recursos financeiros dos trabalhadores da área que vivem em nossa cidade. 

Em vista do acima exposto, apresenta-se o presente Projeto de Lei que visa 
instituir um mínimo de 50% de artistas locais na contratação, por parte da prefeitura, 
para eventos, festivais ou shows com apresentações musicais e que sejam financiados 
com recursos públicos do município. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,        de                 de   2021. 

 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

























































Projeto de Lei Nº ___/2021 

 

Denominação de Distrito Floriano 

Peixoto de Ipioca, o Local Conhecido 

como Distrito de Ipioca. 

 

Art. 1º Fica denominado de Marechal Floriano Vieira Peixoto de Ipioca, o local 

conhecido como Distrito de Ipioca. 

Parágrafo único. O governo municipal fará toda uma divulgação para garantir que a 

denominação tenha amplo conhecimento dos munícipes, bem como, venha fazer parte 

do roteiro turístico nacional. 

Art. 2º O poder executivo em parceria com Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, desenvolverá atividades que promoveu o conhecimento da importância do 

homenageado para o contexto histórico maceioense, alagoano e brasileiro. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Turismo em parceria com a Fundação Municipal de 

Cultura, Secretarias Estaduais de Turismo e Cultura, bem como o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, desenvolverão ações de resgate da cultura 

local e promoção ao turismo na região. 

Paragrafo único: Os mesmos deverão identificar os pontos turísticos na região, 

colocando-os no roteiro turístico local e nacional. 

Art. 4º As escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver projetos 

interdisciplinares, envolvendo o tema da “História do Marechal Floriano Vieira 

Peixoto” e sua importância para o contexto histórico maceioense, alagoano e brasileiro. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

Lugar paradisíaco, com o verde predominando por todos os lados, uma igreja 

secular, praia bela, casas de pescadores, gente simples nas calçadas e uma historia ricas 

em detalhes que se inicia no século XVIII. Assim é Ipioca, o bairro-distrito de 

MACEIÓ, que é conhecido em todo país, como a terra onde nasceu o Marechal Floriano 

Peixoto, o segundo presidente da República. 

Terra rica em cal, fornecia esse produto para varias partes do Estado, até que a 

retirada já provocava erosão, e o governo proibiu a exploração. O bairro ficou 

dependendo só exclusivamente do coco e da pesca. Antes, muitos moradores 

trabalhavam na fábrica de tecidos de Saúde, desativada a cerca de quase 40 anos. Mas 

Ipioca cresceu em sua beira-mar, com a construção de casa de veraneio. 

A parte alta, continua intacta, com suas casas antigas, a Igreja de Nossa Senhora 

do Ó, a praça com o busto do seu filho ilustre, Floriano Peixoto, o marco edificado no 

local, onde ele nasceu e o bonito visual da praia  

Floriano Vieira Peixoto (Maceió, 30 de abril de 1839 — Barra Mansa, 29 de 

junho de 1895) foi um militar e político brasileiro, primeiro vice-presidente e segundo 

presidente do Brasil, cujo governo abrange a maior parte do período da história 

brasileira conhecido como República da Espada. 

Nascido em uma família muito pobre, mudou-se para o Rio de Janeiro aos 16 

anos para completar o curso secundário. Em 1858, ingressou na Escola Militar do Rio 

de Janeiro, declarado segundo-tenente quando da conclusão do curso, em 1861. 

Membro e posteriormente comandante do 1º Batalhão de Voluntários da Pátria durante 

a Guerra do Paraguai, participou de importantes episódios do conflito, como as batalhas 

de Tuiuti, Itororó, Lomas Valentinas e Angostura. Em 1870, retorna à capital e conclui 

o bacharelado em ciências físicas e matemáticas. Assumiu o cargo de presidente da 

província de Mato Grosso em 1884, ficando na posição por pouco mais de um ano.  

Foi um participante ativo da Proclamação da República, recusando-se a 

comandar a resistência imperial ao golpe de Estado republicano. Ascendendo ao posto 

mais alto do Exército Brasileiro em 1890, tornou-se Ministro da Guerra no mesmo ano. 

Eleito vice-presidente em fevereiro de 1891, torna-se presidente do Brasil em novembro 

do mesmo ano, face à renúncia do então presidente Deodoro da Fonseca, em meio a 

uma grave crise política. 



A presente proposta, não pede para se destituir o nome secular daquela 

localidade, mas que formalmente de denomine de Marechal Floriano Vieira Peixoto de 

Ipioca, de forma a agregar ainda mais relevância à nomenclatura do distrito, que tem tão 

grande importância para nossa capital, por ter abrigado em seus braços tão ilustre filho, 

que ainda não teve seu nome e sua história evidenciada de maneira mais ampla em 

nossa cidade, bem como, justa homenagem por seus préstimos a nossa sociedade. 

Diante da importância e do alcance da medida, conto com o apoio dos nobres Pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 



Projeto de Lei Nº ___/2021 

 

Ficam obrigados hospitais e maternidades, 

públicos e particulares, disponibilizarem 

atendimento através de profissionais de 

psicologia, para pacientes com sintomas de 

doenças graves, inclusive mulheres que tenham 

vivenciado aborto. 

 

Art. 1º. Está Lei obriga os hospitais e maternidades públicos e particulares, a realizarem 

atendimentos psicológicos, através de profissionais de psicologia, aos pacientes com 

sintomas de doenças graves, inclusive mulheres que tenham vivenciado aborto. 

Art. 2º Ficam os hospitais e maternidades públicos e particulares obrigados a realizarem 

atendimentos psicológicos, através de profissionais da psicologia, devidamente 

cadastrados nos acentos do órgão competente. 

Parágrafo Único. A prestação do referido serviço psicológico, deve ser realizado aos 

pacientes que estejam recebendo atendimento na unidade de saúde, que tenham sido 

diagnosticados com sintomas de doenças graves, em risco de morte, bem como, para 

mulheres que tenham vivido situação de aborto, que se encontre em qualquer 

dependência do hospital ou maternidade. 

Art. 3º. Os profissionais da psicologia deverão atender de imediato, ou com hora 

marcada, o paciente ou qualquer familiar e/ou acompanhante, e em qualquer tempo da 

internação, quando solicitado ou encaminhado pelo médico responsável pelo paciente. 

Parágrafo Único. Os médicos plantonistas ou responsáveis pelo acompanhamento dos 

pacientes, identificando sintomas de doenças que ocasionem a morte, bem como, 

mulheres que tenham sofrido aborto, deverão encaminha-los ao serviço de psicologia do 

estabelecimento. 

Art. 4º. O não cumprimento dessa determinação gerara multa de R$ 1.000,00 (Hum mil 

reais), por dia. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 



 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que visa aprimorar os cuidados realizados junto aos 

pacientes em hospitais e maternidades, que possam desenvolver qualquer tipo de 

depressão ou prejudicialidade aos comportamentos naturais do processo relacionado a 

determinadas situações que os mesmos estejam vivendo. 

A inserção do psicólogo na rede de saúde, em particular nos hospitais e 

maternidades, tem importância para o paciente diante da enfermidade, minimizando o 

sofrimento provocado pela perda da saúde ou de uma criança que estava sendo 

esperada, pelo isolamento familiar e sua relação biopsicossocial. 

O Psicólogo hospitalar atua geralmente segundo um modelo biopsicossocial que 

assim como a abordagem holística busca observar o indivíduo em todos os sistemas 

com quem interage (familiar, social, biológico, psicológico...) simultaneamente e com 

inter-relações constantes entre elas. Mas também existem psicólogos mais voltados para 

a psicologia clínica atuando geralmente junto com a psiquiatria em hospitais 

psiquiátricos ou em centros especializados em aconselhamento. 

As possibilidades de intervenções envolvidas formam um entrelaçamento com 

outras profissões da área de saúde trazendo como compreensão o indivíduo como um 

todo: universal, integral e único, como preconiza o Sistema Único de Saúde do Brasil. 

O tempo de inserção do psicólogo, observado nos hospital e maternidades é 

relativamente pequeno e há um contingente reduzido de profissionais atuando na área. 

O contingente maior é de profissionais jovens e do gênero feminino, tendo a psicanálise 

como abordagem psicoterapêutica, em sua maioria. 

A caracterização da atuação dos psicólogos se torna um enfoque no trabalho 

psicoterápico junto aos pacientes no pré e pós-cirúrgico e, principalmente, aos 

acompanhantes e familiares, de pacientes críticos internados nas unidades (UTI, CTI 

oncologia, hemodiálise, pós-aborto e enfermarias cirúrgicas). 

A intervenção realizada pelo psicólogo se dá com confrontos entre teoria e 

vivência profissional na rede de saúde e resulta na capacidade de buscar alternativas e 



estratégias de superação frente a impasses e dificuldades. Tais dificuldades estão 

relacionadas principalmente: 

a) ao seu preparo que expressam nas necessidades de melhorar sua qualificação 

profissional, competências e habilidades; 

b) à deficiência na interlocução e ao trabalho fragmentado quando diz respeito à 

interação com os demais membros da equipe interdisciplinar engajada na prestação do 

cuidado ao paciente; 

c) ao não reconhecimento da função desempenhada pelo psicólogo na equipe 

como principal fator impeditivo para a execução do seu trabalho. 

Portanto, se faz necessário tanto para a família quanto para o paciente, algumas 

análises de profissionais adequados e comprometidos com o seu trabalho, diante de 

situações de provável perda de vida ou uma gestação interrompida precocemente. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 



Projeto de Lei Nº ___/2021 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE QUANDO 

DA IMPLANTAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO NAS VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, A EMPREGAR 

LÂMPADAS CUJO FUNCIONAMENTO SEJA COM 

BASE NA UTILIZAÇÃO DA ENERGIA SOLAR. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Público municipal obrigado, quando da implantação de 

novos pontos de iluminação nas vias e logradouros públicos municipais, a empregar 

lâmpadas cujo funcionamento seja com base na utilização da energia solar. 

Parágrafo Único - O Poder Público municipal, para concretização dos objetivos 

estabelecidos no artigo 1º desta lei, poderá utilizar equipamentos dotados de células 

fotovoltaicas para conversão de raios solares em energia elétrica a ser armazenada em 

baterias adaptadas ou produzidas para esse fim. 

Art. 2º O Poder Público municipal providenciará a substituição progressiva de todos os 

pontos de iluminação existentes nas vias e logradouros públicos do Município, que 

funcionam por meio da energia elétrica fornecida de modo convencional pela rede de 

distribuição de energia elétrica, à razão de 5% (cinco por cento) do total ao ano, de 

modo a que, no prazo máximo de 10 (dez) anos, todos os citados pontos de iluminação 

estejam funcionando com base na utilização de energia solar. 

Paragrafo Único: Ao longo do período de 10 (dez) anos, a taxa de energia pública 

cobrada ao consumidor deverá ser reduzida gradativamente, zerando ao final do prazo. 

Art. 3º O Poder Executivo terá o prazo máximo de 06 (seis) meses para dar início à 

implantação do novo sistema de iluminação pública determinado nesta lei, contado de 

sua publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

A ENERGIA SOLAR é uma energia limpa, não poluente, confiável, racional, 

que não requer manutenção e não consome nenhum combustível. Por essas razões, pode 

ser utilizada em inúmeras aplicações. No Brasil, onde somos privilegiados pelo Sol, 

existem milhares de instalações para eletrificação rural, cercas elétricas, bombeamento 

de água e telecomunicações que usam Energia Solar Fotovoltaica. 

O custo/benefício do sistema em relação à eletricidade convencional em longo 

prazo torna-se muito mais vantajoso para os cofres públicos, dentre outros fatores. 

Vantagens de usar a energia solar para iluminação pública: 

• Solução para a iluminação de vias públicas, caminhos e parques, sem rede elétrica e 

sem conta de energia; 

• Sistema totalmente eletroeletrônico, sem peças móveis e com durabilidade elevada; 

• Elevada confiabilidade operacional; 

]• Requer pouca manutenção; 

• Uso otimizado da energia com temporizador e detecção de dia/noite; 

• Lâmpada de alta eficiência. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2021 

 

“Institui o Festival do Coco no Município 

de Maceió – AL e Dá Outras 

Providências.” 

 

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Maceió, o FESTIVAL DO COCO, a ser 

realizado anualmente, preferencialmente no mês de setembro. 

 

Art. 2º. O Festival ora mencionado, passará a constar no calendário oficial de eventos 

do Município e será realizado anualmente. 

 

Art. 3º. O Poder Público Municipal organizará o evento, inclusive autorizando o uso de 

espaços públicos e atividades a ele correlatas. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da implantação desta Lei, correrão por conta das 

despesas orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário, ficando desde já a 

Administração Municipal autorizada a celebrar parcerias para a execução. 

 

Art. 5º. O Poder Executivo poderá prever as demais questões inerentes ao Festival por 

meio de decretos e portarias oficiais. 

 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 

JUSTIFICATIVA 

A nossa cidade, transformar-se-ia na capital brasileira da cultura do coqueiro, 

sediando anualmente na segunda quinzena de setembro a capital brasileira do Festival 

do Coco. 

O evento seria uma realização da Prefeitura Municipal de Maceió e pode conta 

com a parceria da Embrapa e diversos parceiros dos setores público e privado, com 

objetivo de incrementar a economia local. 

Com vasta programação combinando conteúdos técnicos, gastronomia, 

negócios, solenidades, festas e shows. O objetivo é contribuir para a revitalização da 

cultura do coqueiro, fortalecer o agronegócio do coco e fomentar o fluxo turístico em 

Maceió, tendo o coco como símbolo de marketing e produção.  

Diante do exposto, justifica-se a criação de um período para realização de um 

evento que certamente irá colaborar para ampliar os postos de trabalho, direta e 

indiretamente, por essa razão solicito o apoio de meus diletos pares par aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 

http://www.conde.ba.gov.br/






 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

 
INSTITUI A SEMANA DA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 
 

Art. 1º Institui no âmbito do Município de Maceió a Semana da Tecnologia e 
Inovação, a ser celebrado anualmente entre os dias 16 e 22 de outubro. 
 
Parágrafo único. O período ora instituído passa a constar no Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Maceió. 
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal promoverá, no que couber, eventos e 
programas de incentivo à inovação no âmbito do Município de Maceió em 
conformidade com a LEI Nº. 6.902 MACEIÓ/AL, 26 DE JUNHO DE 2019 que 
instituiu a “POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, DISPÕE SOBRE 

MECANISMOS PARA ESTÍMULO À INOVAÇÃO, À ECONOMIA CRIATIVA, AO 
EMPREENDEDORISMO, À PESQUISA E QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 4 de fevereiro de 2021. 
 

 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

JUSTIFICATIVA 

OBJETIVOS: 
 
Outubro é o Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovações. É de suma importância 

que o Município de Maceió possua uma semana destinado a Tecnologia e Inovação, com o 

objetivo de mobilizar a população, em especial os jovens, para atividades científico-

tecnológicas. 

Iniciativas como essa são de grande relevância para estimular e capacitar estudantes 

e profissionais da área de tecnologia, sendo a melhor alternativa para alavancar a inovação 

em nosso município. 

 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 
 
É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

In casu, a matéria desta proposição abarca os interesses do município, haja vista o 

que dispõe o art.30, inciso I da CF/88, cumulada com o art. 6°, inciso III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, que enuncia a competência do Legislativo e do Executivo para exercer 

sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais. 

 
IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 
A proposta de instituição da Semana da Tecnologia e Inovação é para intensificar a 

promoção de ações nesse campo que é tão negligenciado em nosso município. 

É importante salientar que com o advento do novo Marco Legal da Inovação, a Lei 

Federal n° 13.243 de 11 de janeiro de 2016, os Estados e Municípios vem tentando 

implementar uma nova geração de políticas de inovação no Brasil. 

Em 2019 analisamos e aprovados a LEI Nº. 6.902 MACEIÓ/AL, 26 DE JUNHO DE 2019. 

do Poder Executivo Municipal que: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO, DISPÕE SOBRE MECANISMOS PARA ESTÍMULO À INOVAÇÃO, À ECONOMIA 

CRIATIVA, AO EMPREENDEDORISMO, À PESQUISA E QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dessa forma, em face da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-

se o apoio dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
ESPECIFICAÇÃO DE FORMA CLARA, EM LOCAL VISÍVEL 
DO VALOR DAS REFEIÇÕES, ALIMENTOS E/OU 
PRODUTOS SIMILARES COMERCIALIZADOS POR PESO. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 

Art. 1º Todo estabelecimento que venda ou forneça refeições, alimentos e/ou produtos por 

peso, de qualquer que seja o respectivo porte, tipo ou localização, ficam obrigados a informar 

o valor das refeições à venda, por quilo ou grama, de forma clara e legível. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos que optarem por oferecer cardápios com o preço por peso dos 

alimentos, devem afixar cartaz e/ou letreiro contendo as informações de valores por quilo 

e/ou grama detalhadas, em local que permita visão desimpedida, que possibilitem fácil leitura 

pelo consumidor, sempre que possível na entrada do estabelecimento. 

 

Art. 3º O descumprimento desta Lei, sujeitará o infrator as seguintes sanções: 

 

I - advertência na primeira infração; 

II - multa de 1.000,00 (mil reais) na segunda infração, dobrando em caso de reincidência. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de fevereiro de 2021. 
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETIVOS: 

 

A proposição visa obrigar que os estabelecimentos informem o valor das refeições à 

venda, por quilo ou grama, de forma clara e legível, sempre que possível na entrada do 

estabelecimento visível de pronto ao consumidor. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

In casu, a matéria desta proposição abarca os interesses do município, haja vista o 

que dispõe o art.30, inciso I da CF/88, cumulada com o art. 6°, inciso III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, que enuncia a competência do Legislativo e do Executivo para exercer 

sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais. 

 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 

A proposta é tornar mais claro ao consumidor os valores dos alimentos. Tanto para o 

que vende ou fornece refeições, como aqueles de vendem alimentos e/ou produtos. É só 

observar isso no dia a dia, quando vamos comprar algo que é por quilo, chega lá e encontra 

na tarjeta R$ 12,70, embaixo está pequenininho que é por 100 gramas e não a pesagem por 

quilo. Ou quando entramos em um restaurante a quilo, e a placa está localizada no final do 

estabelecimento e não na entrada. 

Dessa forma, em face da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-

se o apoio dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

 

 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
INCLUSÃO DE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 

Art. 1º Todos os veículos destinados ao transporte público coletivo municipal no âmbito do 
município de Maceió deverão ser equipados com aparelhos de ar-condicionado em 
funcionamento.  
 
Parágrafo Único: As empresas de transporte público coletivo municipal deverão expor dentro 
dos veículos selos de revisão do aparelho de ar-condicionado, contendo informações sobre 
sua manutenção, incluindo sua periodicidade.  
 
Art. 2º Todos os veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros devem ser dotados 
de sistema de ar-condicionado que assegure a renovação do volume de ar interno, pelo menos 
vinte vezes por hora.  
 
§1º A renovação do ar deve efetuar-se uniformemente pelo interior do veículo, mesmo que 
as portas e janelas estejam fechadas e o veículo parado. 
  
§2º Nos casos de quebra do ar-condicionado, deve ser garantida a renovação do ar no interior 
do veículo, mediante utilização de outros sistemas que igualmente garantam a renovação do 
ar.  
 
§3º Os veículos equipados com sistema de ar-condicionado devem garantir uma temperatura 
interna máxima de 23°C.  
 
Art. 3º A limpeza do sistema de ar-condicionado e a troca dos filtros devem ser realizadas com 
periodicidade de no máximo 06 meses.  
 
Parágrafo único: O laudo relativo à limpeza geral do sistema é documento de porte 
obrigatório. 
 
 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

Art. 4º As empresas de transporte público coletivo municipal terão o prazo máximo de até 12 
meses, a contar da publicação desta Lei, para adequarem sua frota às exigências previstas no 
art. 1º. 
 

Parágrafo Único: A instalação e as especificações técnicas dos aparelhos de ar-condicionado 
deverão observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
  
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a empresa infratora: 
  
I - recolhimento imediato do veículo, com proibição de circular até a satisfação da exigência; 
  
II - multa diária de 2 vezes o salário mínimo por veículo; 
  
III - proibição de participar de licitação para prestação de serviço de transporte público 
coletivo municipal.  
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de fevereiro de 2021. 
 

 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

JUSTIFICATIVA 

As concessionárias de serviço público que exploram a atividade de transporte coletivo 
prestam serviço relevante de utilidade pública, principalmente na qualidade e melhoria do 
trânsito no âmbito municipal. 

 
O projeto de lei apresentado serve de atrativo para que as pessoas que utilizam o 

transporte individual de passageiros passem a usar o transporte coletivo, com a 
obrigatoriedade da aparelhagem de ar-condicionado nos circulares. 

 
De outra banda, indubitavelmente, as pessoas que obrigatoriamente já utilizam o 

referido serviço público, estariam agraciadas, vez que as condições climáticas do nosso 
município fazem com que a viagem, em tempos quentes, realidade constante em nosso 
Município, sejam extremamente desconfortáveis.  

 
Por este e outros tão importantes motivos e que apresento a presente proposição para 

a apreciação dos demais pares desta casa.  
 
É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. Há no âmbito municipal, 
amparo jurídico para legislar tal matéria, tendo em vista que a Lei Orgânica do Município de 
Maceió, em seu art. 6°, inciso III, confirmou esta competência legislativa, estando, portanto a 
proposição em análise, em perfeita consonância com a competência atribuída, uma vez que 
possui caráter e abrangência unicamente local, ou seja: a matéria se exaure dentro dos limites 
territoriais do município (imediatidade) e se relaciona com o cotidiano específico dos 
munícipes e das instituições municipais (preponderância). 

 
A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento 

da matéria, sua iniciativa compete, conforme art. 231, inciso II, “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não esbarra no rol referente 
às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder Legislativo está 
autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 

 
Nesse sentido, solicito o apoio do todos para a aprovação desta proposição, em 

prestígio à cidadania e a dignidade da pessoa humana. 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
COLOCAÇÃO DE PLACA INDICATIVA DE LOCAÇÃO 
NOS PRÉDIOS UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DO 
MACEIÓ. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 
Art. 1º Fica obrigatória para todo e qualquer prédio locado pela Administração Direta e 
Indireta do município do Maceió a colocação e manutenção pelo órgão responsável, em local 
visível, de placa indicativa com todos os dados da locação, por todo tempo de sua duração, 
com as seguintes informações: 
 
I - data da locação; 
 
II - valor da locação; e 
 
III - tempo de duração e objeto do contrato de locação. 
 
Parágrafo único. A placa deverá ser afixada na parte frontal do imóvel podendo ser 
confeccionada de qualquer material e obedecendo às seguintes medidas: 45cm X 30cm. 
 
Art. 2º As despesas envolvidas na execução do presente Projeto de Lei Ordinária ficarão a 
cargo de dotações orçamentarias próprias de cada secretaria. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de fevereiro de 2021. 
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

JUSTIFICATIVA 

OBJETIVOS: 

 

A proposição visa obrigar que todo e qualquer prédio locado pela Administração Direta 
e Indireta do município do Maceió a coloque em local visível, placa indicativa com todos os 
dados da locação, por todo tempo de sua duração, com as seguintes informações: data da 
locação, valor da locação, tempo de duração e objeto do contrato de locação. 

 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

In casu, a matéria desta proposição abarca os interesses do município, haja vista o 

que dispõe o art.30, inciso I da CF/88, cumulada com o art. 6°, inciso III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, que enuncia a competência do Legislativo e do Executivo para exercer 

sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais. 

 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 

 
O pretendido pela propositura encontra fundamento no direito à informação, o qual 

propicia a concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público, insculpido no 

art. 5º, incisos XIV e XXXIII, do Texto Maior; e considerando que a propositura tem por 

escopo disciplinar as informações que devem constar nas placas indicativas de locação dos 

prédios utilizados pela Administração Pública Municipal, a matéria se encontra circunscrita 

no âmbito do interesse local do Município.  

Dessa forma, em face da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-

se o apoio dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

 



 
Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
   

PROJETO DE LEI N°          /2021 
 

 

DISPÕE SOBRE O REAPROVEITAMENTO DA 
CASCA DO COCO COMERCIALIZADO NAS 
PRAIAS DE MACEIÓ. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 

Art.1º. Todas as praias situadas na cidade de Maceió deverão ter recipientes apropriados 
para armazenagem da casca do coco, disponibilizadas pelas empresas cadastradas na 
Prefeitura para realizarem a coleta desse resíduo. 
 
Art.2º. A coleta de que trata o art. 1º desta Lei deverá ocorrer por meio da utilização de 
tonéis de plástico adequados e específicos para armazenagem da casca do coco. 
 
Parágrafo Único. A casca do coco coletada nas praias situadas na cidade de Maceió deverá 
ser:  
I – recolhida pelas associações e empresas devidamente cadastradas pelo Município e 
licenciadas junto aos órgãos fiscalizadores, que farão o processo de reciclagem e 
reaproveitamento da casca do coco.  
II – armazenada adequadamente até o recolhimento por parte da associação ou empresa 
devidamente cadastrada. 
 
Art.3º. As associações e empresas devidamente cadastradas pelo Município para a coleta 
e recolhimento da casca do coco nas praias da orla marítima de Maceió deverão 
disponibilizar os recipientes para depósito desse resíduo e a sinalização contendo as 
informações sobre os benefícios ao meio ambiente decorrentes dessa coleta seletiva e 
reaproveitamento do resíduo. 
 
Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de fevereiro de 2021. 
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Câmara Municipal de Maceió 

VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

JUSTIFICATIVA 

OBJETIVOS: 

 

A proposição visa realizar a coleta seletiva e o reaproveitamento da casca do coco 

recolhido nas praias situadas na cidade de Maceió a fim de promover consciência ambiental 

na comunidade local e ampliar ações no âmbito da economia sustentável.  

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

In casu, a matéria desta proposição abarca os interesses do município, haja vista o 

que dispõe o art.30, inciso I da CF/88, cumulada com o art. 6°, inciso III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, que enuncia a competência do Legislativo e do Executivo para exercer 

sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais. 

 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 

Dados revelam que o coco pode levar até 10 anos para se decompor, portanto, a 

destinação correta dos resíduos do coco, especialmente para cidades litorâneas - que 

possuem grandes quantidades de coqueiros em suas praias, representa alternativa para 

esse desafio ambiental. 

O reaproveitamento da casca do coco resultará, entre outros produtos, na produção 

de artesanatos, evitando danos ao meio ambiente pelo descarte indevido desse tipo de 

resíduo. A casca do coco possibilitará fonte de receita para as associações e empresas aptas 

a realizarem esse tipo de reciclagem. 

Dessa forma, em face da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-

se o apoio dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

 
































